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ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

1 Adt  0018 Brasil Sul Eventos 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2014 MONTAGEM E 
EXPLORAÇÃO DE ALA VIP E CAMAROTES EXPOFEMI 2014 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
455, inscrito no CNPJ sob nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
Ademir José Gasparini, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no 
CPF sob o nº 386.038.889-49 e Registro Geral nº 1.015.291, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado: 
 
BRASIL SUL EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.325.307/0001-74, estabelecida no 
Acesso Plínio Arlindo de Nês, nº 3501-D, Bairro Belvedere, na cidade de Chapecó-SC, neste ato 
representada pelo Sr. GILBERTO EDUARDO DE LIMA, portador da cédula identidade RG n.º 2.232.507-
7 SSP/SC e CPF n.º 796.889.349-68, doravante denominado de CONTRATADA, sob disciplina da Lei nº 
8.666/93 e na presença de duas testemunhas, ajustaram e contrataram o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente termo aditivo tem embasamento legal no Processo de Licitação n° 0018/2014 – Pregão nº 
0014/2014, e pelo § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica reduzido o valor do contrato originário em 23,54%, passando a ser o valor de R$ 38.994,60 (trinta e 
oito mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), conforme Parecer Jurídico datado de 
10 de abril de 2014, Requerimento e Relatório/Justificativa, anexos ao presente aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições estabelecidas no Processo 
Licitatório. 
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas, sendo posteriormente publicado e arquivado, nos termos de Lei. 
 
Xanxerê-SC, em  06de maio de 2014. 
 
 
 
     MUNICÍPIO DE XANXERÊ    BRASIL SUL EVENTOS LTDA ME 
  CONTRATANTE                  CONTRATADA  

 
 

 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


